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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.525, DE 31 DE JULHO DE 2024.

Altera  membro  do  Conselho
M u n i c i p a l  d e  P o l í t i c a  d e
Administração e Remuneração de
Pessoal.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º  Fica exonerada a servidora Vânia Aparecida

dos Santos Girioli, representante da Secretaria Municipal de
Educação,  junto  ao  Conselho  Municipal  de  Política  de
Administração e Remuneração de Pessoal,  nomeada por
meio do Decreto nº 6.503, de 29 de maio de 2024.

Art. 2º Em substituição à conselheira ora exonerada,
fica  nomeada  a  servidora  Leila  Cristina  Fernandes  para
compor o Conselho Municipal de Política de Administração e
Remuneração  de  Pessoal,  representando  a  Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
31 de julho de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90054/2024,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando  a  aquisição  de  fórmula  pediátrica,  para
nutrição enteral e oral, indicada para crianças de 1 a 10
anos de idade, na data de 29/07/2024, com a presença do
Pregoeiro  Oficial  e  da  Equipe  de  Apoio  desta
Municipalidade,  Homologo  todo  o  procedimento,
adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição da empresa
TCM Comércio de Produtos Nutricionais Ltda Epp, item 01,
no  valor  total  de  R$  7.950,00,  com  todas  as  demais
condições conforme edital.  Barra Bonita,  31 de julho de
2024. José Luís Rici. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 6.896/2024, acolho o pedido a Secretaria Municipal de

Obras  e  Serviços  e  Autorizo  a  contratação  direta  da
empresa M. V. Siqueroli ME, visando a locação de serviço
de  software,  incluindo  conversão,  implantação,
armazenamento  da  base  de  dados  em  servidor  web
(nuvem), treinamento, suporte técnico, para sinalização de
ruas,  quadras  e  túmulos,  na  forma  constante  do
requerimento  de  formalização  da  demanda  e  termo  de
referência,  pelo  preço  total  de  R$  22.000,00,  com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita,  31  de  julho  de  2024;  José  Luis  Rici,  Prefeito
Municipal.

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  215/2024;
Credenciamento nº 001/2024; Contratante: O Município da
Estância  Turística  de  Barra  Bonita;  Contratado:  F  F
Fernandes  Me;  Objeto:  Contratação  de  empresa
especializada de consultas médicas nas especialidades e
ginecologia/obstétrica, para atender aos usuários da Rede
de Saúde do Município de Barra Bonita; Valor do Contrato:
R$ 99.840,00; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do
Contrato: 25/07/2024.

Extrato de Contrato: Contrato nº 216/2024; Dispensa
de Licitação nº 6.930/2024; Contratante:  O Município da
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Rodrigues
Bispo dos Santos Neto Me; Objeto: Contratação de instrutor
de dança,  a  ser  realizado no Ginásio  do Legionários  de
Cristo;  Valor  do  Contrato:  R$  14.400,00;  Vigência  do
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 29/07/2024.

Extrato de Contrato: Contrato nº 217/2024; Dispensa
de Licitação nº 6.481/2024; Contratante:  O Município da
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 54.677.218
Vanessa  Aparecida  Biz  Mistreta  Me;  Objeto:  Serviços
especializados  para  ministrar  aulas  de  braille  e  de
computação adaptada no Projeto Barra Bonita Iluminando
Vidas  e  Caminhos,  destinadas  às  pessoas  com  deficiência
visual;  Valor  do  Contrato:  R$  30.420,00;  Vigência  do
Contrato: 06 meses; Data do Contrato: 30/07/2024.
...........................................................................................................
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